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Prefeitura Municipal de Central
Decreto

 
 
 
 
 
 

CNPJ: 14.136.816/0001-51 - Praça José de Castro Dourado, 22, Centro, Central – Bahia, 
Fone: (74) 3655 1647; Fax: (74) 3655 1672 

prefeituracentral@yahoo.com.br 

Gabinete do Prefeito 

DECRETO N° 162 / 2018 

De 10 de setembro de 2018. 
 

Dispõe sobre Luto Oficial no 
Município de Central. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o falecimento do Honroso ADÃO DE ASSUNÇÃO DUARTE, 
que, em vida, prestou grandes serviços ao Município de Central; 

 

CONSIDERANDO, notadamente, a relevância dos serviços prestados, e o legado 
que o Ex-Prefeito, Ex-Vereador, Ex-Professor da CNEC, Ex-Funcionário do 
Município de Central, Ex-Funcionário do Poder Judiciário de Central, Juiz Federal 
aposentado, Ex-Professor Universitário, autor de diversas obras, dentre as quais a 
História e Geografia de Central e homem público ADÃO DE ASSUNÇÃO 
DUARTE, deixou como exemplo e modelo de dignidade. 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º LUTO Oficial, por 3 (três) dias, no Município de Central, Estado da Bahia, 
a partir desta data, em virtude do falecimento de ADÃO DE ASSUNÇÃO DUARTE, 
que deixou um legado de contribuição para o desenvolvimento da municipalidade. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Central – BA, em 10 de setembro de 2018. 
 
 
 
 
 

 
Uilson Monteiro da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Central
Contrato

 
 
 

Modelo Termo Rescisão 

Fundo Municipal de Saúde 

 
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 
250/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL/BA E 
O SR. THIAGO PEREIRA DA SILVA 
 
 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

sita na Avenida ACM, nº 600, nesta cidade, C.N.P.J. sob o n° 17.332.026/0001-30, 

neste ato representado pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde a Srª Kelly Maciel 

de Carvalho, e do outro lado o Sr. THIAGO PEREIRA DA SILVA, inscrito no C.P.F n° 

011.065.375-05, R.G n° 09.534.573-62 SSP/SP, COREM 000.468.746, residente e 

domiciliado na Rua Rui Barbosa, nº 229, CEP: 44.940-000, Centro, Central/BA, têm 

justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, resolvem rescindir o 

referido Contrato nº 250/2018, com fundamento na Cláusula Décima Segunda e no art. 

79, inciso II, da Lei nº 8.666/93, mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato nº 250/2018, Serviços de 
Enfermagem na Coordenação nos Serviços de Atendimento Móvel de Urgência 
(SAMU), celebrado em 02/05/2018. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
 
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a 
Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em 
qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
 
Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente a Comarca 
de Central/BA. 

 
E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assinam 
as partes o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, juntamente 
com 02(duas) testemunhas. 
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Modelo Termo Rescisão 

Fundo Municipal de Saúde 

 
Central/BA, 01 de Agosto de 2018. 

 
 
 

 
 

    ______________________________ _______________________________ 
KELLY MACIEL DE CARVALHO 
Gestora do Municipal de Saúde 

 

THIAGO PEREIRA DA SILVA  
C.P.F n° 011.065.375-05 

 R.G n° 09.534.573-62 SSP/SP 
 COREM 000.468.746 

  
TESTEMUNHAS: 
 
 
1. ___________________________ 
 

2. ___________________________ 
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Prefeitura Municipal de Central
Contrato
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO N° 352/2018 
 

CONTRATADA: GENEROSA ROCHA DOS SANTOS, BRASILEIRA, MAIOR, 
TÉCNICA DE ENFERMAGEM, COREM/BA 423.365, RG: 02.841.387-38 SSP/BA E 
CPF: 251.098.205-20, RESIDENTE E DOMICILIADA NO POVOADO DE NOVA VISTA, 
Nº 338, ZONA RURAL DE CENTRAL/BA, CEP: 44.940-000, OBJETO: PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO COMO TÉCNICA DE ENFERMAGEM NA UNIDADE SATÉLITE COM 
COBERTURA DA USF (UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA) DE NOVA VISTA, ZONA 
RURAL DESTE MUNICÍPIO, PARÁGRAFO ÚNICO: DIANTE DA NECESSIDADE 
APRESENTADA,  VALOR GLOBAL DE R$ 5.724,00 (CINCO MIL SETECENTOS E 
VINTE E QUATRO REAIS), E MENSAL O VALOR DE R$ 1.144,80 (UM MIL, CENTO 
E QUARENTA E QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS) VIGENCIA: 03/08/2018 
À 31/12/2018,  KELLY MACIEL DE CARVALHO - GESTORA DO FUNDO M. DE 
SAÚDE 
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